
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº____, DE 2025.

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Concede  ao  Sr.  Ângelo  Bonelli  o  título  de
cidadão  honorário  da  República  Federativa  do
Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Ângelo Bonelli o título de cidadão honorário da República
Federativa do Brasil. 

Art. 2º O Título será entregue em Sessão Solene, em data a ser marcada pela Mesa Diretora
da Câmara dos Deputados. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme comunicado  do Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública  e  da  Polícia
Federal, em cumprimento à ordem de prisão expedida pelo Supremo Tribunal Federal e à
difusão vermelha da Interpol, a deputada foragida Carla Zambelli (PL-SP), condenada a dez
anos de reclusão por invasão de sistemas e adulteração de documentos do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ) em maio deste ano, foi detida nesta terça-feira, 30 de julho de 2025, por
forças de segurança italianas em um apartamento nas imediações do Vaticano, em Roma.

A  fuga  da  parlamentar  para  território  italiano  foi  reiteradamente  criticada  pelo
deputado Ângelo Bonelli, liderança da coligação Alleanza Verdi e Sinistra (Aliança Verde-
Esquerda),  que  desde  o  início  atuou  para  pressionar  as  autoridades  italianas  a  efetuar  a
captura e posterior extradição de Zambelli, a fim de que respondesse por seus crimes perante
a Justiça brasileira.

Em junho de 2025, Bonelli protocolou uma interpelação formal dirigida aos ministros
das Relações Exteriores, da Justiça e do Interior da Itália, cobrando do governo italiano uma
posição clara sobre o caso. No documento, solicitava que fosse assegurada a cooperação com
o Brasil, inclusive por meio da Interpol, para garantir o cumprimento da Lei nº 144/1991, que
regula o tratado de extradição entre os dois países. Desde então, Bonelli manteve contato
frequente  com as  autoridades,  insistindo na localização e  prisão da foragida,  chegando a
classificar a situação como “uma vergonha” e reafirmando que “ninguém é intocável”.
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Conforme  informou  em suas  redes  sociais,  na  data  de  ontem,  30  de  julho,  após
receber  informações  sobre  o  paradeiro  de  Zambelli  em  Roma,  Bonelli  comunicou  às
autoridades o endereço exato onde a parlamentar se escondia - um apartamento no bairro
Aurélio,  na  capital  italiana.  Poucas  horas  depois,  a  Polícia  Nacional,  representada  pelo
delegado responsável em Roma, confirmou a localização e efetuou a prisão.

Pela atuação firme e incansável contra a tentativa de fuga de Zambelli no território
italiano, o deputado Ângelo Bonelli desempenhou papel fundamental na colaboração entre as
instituições italianas e brasileiras, contribuindo para que uma das principais articuladoras da
tentativa  de  subversão  da  ordem  democrática  no  Brasil  pudesse  ser  finalmente
responsabilizada por seus atos.

Ângelo  Bonelli,  62  anos,  é  deputado  italiano  e  uma das  principais  lideranças  da
Alleanza Verdi e Sinistra (Aliança Verde-Esquerda). Eleito para a XIX Legislatura em 2022
pelo distrito de Imola, na região da Emília-Romagna, integra a Comissão de Meio Ambiente
e se destaca como voz de oposição ao governo de extrema direita liderado pela primeira-
ministra Giorgia Meloni.

Por  tudo  isso,  apresentamos  esta  proposição  para  que  o  Parlamento  brasileiro
reconheça o papel exemplar desempenhado por Ângelo Bonelli, concedendo-lhe o título de
cidadão  honorário  da  República  Federativa  do  Brasil  como  gesto  de  gratidão  e
reconhecimento por sua atuação em defesa da Justiça e da democracia.

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de
Resolução. 

Sala das Sessões, 30 de julho de 2025.

Sâmia Bomfim
PSOL-SP
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